
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de 

“Inexigibilidade”, exarado pela Comissão Permanente de Licitação em 04 de junho de 2024, 

caracterizada pelo Art. 25, caput da citada Lei. Conforme tabela abaixo: 

Evento Data Artista Duração 
Valor a ser 

pago: 

Festa junina da 
Escola Municipal 
Rafael José Alves 

07/06/2024 Akiles Ramos 2:30 horas R$ 900,00 

Festa Junina 
Centro Municipal 

de Educação 
Infantil (Cemei Sol 

Nascente) 

06/07/2024 Frnk e Nayra 2: 30 horas R$ 900,00 

Festa Junina da 
Escola Municipal 
Tereza Maria de 

Faria Vaz 

13/07/2024 
 

Luciana Oliveira 2:30 horas R$900,00 

 
Córrego Fundo/MG, 07 de junho de 2024. 

 
 

 

Danilo Oliveira Campos 
Prefeito 
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